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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.854, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO  SUPLEMENTAR,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
C O N S T A N T E S  D A  L E I
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES,  Prefeita Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade  Social  do  Município  de  Cabreúva,  junto  à
Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº
2.393, de 08/01/2025, art. 6º, um crédito suplementar no
valor  de  R$  1.854.000,00  (um  milhão  e  oitocentos  e
cinquenta e quatro mil reais), para atender à programação
constante  do  Anexo  a  este  Decreto,  consignada  no
orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito
de que trata o art. 1º decorrem do superávit financeiro, nos
termos da Lei nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 08 de
janeiro de 2025.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 08 de janeiro de 2025.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.856, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  autorização
de  funcionamento  de  Escola
Municipal  para  a  Educação
I n f a n t i l  e  o  E n s i n o
Fundamental,  e  dá  outras
providências  correlatas.”

NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente
pelo artigo 85,  inciso VIII,  da Lei  Orgânica do Município
(L.O.M.) e;

CONSIDERANDO  o  requerimento  exarado  pela
Secretaria Municipal de Educação, por meio do Processo
Administrativo de nº 6031/2024;

CONSIDERANDO a nova estrutura e o novo endereço
da Escola Municipal de Educação Básica “Professora Selma
Maria Mesquita Godoi Martinho”.

D E C R E T A:
Art.  1º.  Fica  autorizada  a  Escola  Municipal  de

Educação Básica (EMEB) “Professora Selma Maria Mesquita
Godoi  Martinho”,  localizada  na  Alameda  Cinco,  nº  63  –
Loteamento  CECOM –,  no  Distrito  do  Jacaré,  cidade  de
Cabreúva/SP, vinculada à Secretaria Municipal de Educação
de Cabreúva/SP, para o funcionamento da Educação Infantil
e  do  Ensino  Fundamental,  com  o  propósito  de  melhor
atender  ao  interesse  públ ico  e  a  organização
administrat iva.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 904, de 07 de novembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 06
de fevereiro de 2025.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 06 de fevereiro de 2025.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.123, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do

Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Designa a Empregada Pública Municipal

MARIA  INES  DA  CRUZ  CALEGARINI,  para  exercer  a
Função  de  Vice-Diretor  de  Escola,  da  Secretaria  de
Educação, concedendo, nos termos do Art. 72, Inciso II, da
Lei  Complementar  nº  452,  de  14  de  janeiro  de  2022,
Função  Gratificada  no  valor  de  45%  (quarenta  e
cinco  por  cento),  sobre  o  valor  de  sua  referência.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de

Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de fevereiro de 2025.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de fevereiro de 2025.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.124, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Designa a Empregada Pública Municipal

VANESSA PRISCILA ANTUNES DE LIMA, para exercer a
Função  de  Assistente  Técnico  Pedagógico,  da
Secretaria de Educação, concedendo, nos termos do Art.
72, Inciso III, da Lei Complementar nº 452, de 14 de janeiro
de  2022,  Função  Gratificada  no  valor  de  50%
(cinquenta por cento), sobre o valor de sua referência.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data, revogada em todos os seus termos no que diz
respeito  a  empregada  pública  municipal  em  questão  a
Portaria nº 3.859/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de fevereiro de 2025.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de fevereiro de 2025.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.125, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO  1º  -  Fica  revogada,  em  todos  os  seus

termos, a Portaria nº 3.191/2022, no que diz respeito à
gratificação  do  empregado  público  municipal  SERGIO
MAURICIO DOS SANTOS, motorista que exerce a função
de  socorrista,  conforme  inciso  VII,  do  art.  4º,  da  Lei
Complementar nº 456/2022.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
01/02/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CABREÚVA Sexta-feira, 07 de fevereiro de 2025 Ano XXV | Edição nº 638 | Página 5 de 9

Município de Cabreúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

de fevereiro de 2025.
NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de fevereiro de 2025.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR

Procuradora do Município de Cabreúva
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 4.126, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
NOEMI  MEDEIROS  BERNARDES,  Prefeita  do

Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado o empregado público municipal

abaixo relacionado, a dirigir veículo oficial, a saber:
- JOSÉ JAILSON DA SILVA – RG. nº 2003001077389 –

CNH nº 05424771300/AB.
Art. 2º Fica o Chefe do Setor de Gestão de Pessoas da

Secretaria  de  Gestão  Pública  na  incumbência  de
providenciar  as  anotações  necessárias.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir  desta
data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de fevereiro de 2025.

NOEMI MEDEIROS BERNARDES
Prefeita
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de fevereiro de 2025.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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Prefeitura de Cabreúva 

Secretaria Municipal da Saúde 

 
A Prefeitura de Cabreúva, através da Secretaria Municipal 

da Saúde, convida as Entidades, Associações e a População 

Cabreuvana, para participarem da Audiência Pública da 

Saúde, para prestação de contas do 3º Quadrimestre de 

2024, que será realizada no dia 27 de Fevereiro, quinta-feira, 

às 13h30, na Câmara Municipal, sito à Av. Major Antonio 

da Silveira Camargo nº 395 – Centro– Cabreúva. 

 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência PúblicaAudiência Pública
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

EditalEdital
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